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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

MSR
Segado de  11 de agosto de 19  93	 AcoRDÃO N9103-114.032

Recurso	 : 98.209 - IRPJ - EXS: 1983 a 1985

Flexamet : FIOS E CABOS PLÁSTICOS DO BRASIL S/A

Recorrido:	 pRF NO RIO DE JANEIRO - RJ

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL, - Não
contendo a peça de lançamento a cla-
ra descrição dos fatos e os criterios
de verificação/apuração da exigencia
tributaria, devem ser consideradas as
razões de defesa da autuada, face ã
incipiância da peça bãsica do ,proce-
dimento administrativo tributario.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos

de recurso interposto por FIOS E CABOS PLÁSTICOS DO BRASIL S/A,

ACORDAM os Membros da Terceira Câmara do Primeiro

Conselho de Contrib intes, por unanimidade de votos, em DAR provi

mento ao recurso, 4s termos do relatOrio e voto que passam a in-

tegrar o presente j lgado.

Sa	 •as Sessões, em 11 de agosto de 1993

'
RO • 1011 - 1:ER	 - PRESIDENTE

z 11

ICTOR,LU ' D S LLES FREIRE - RELATOR

VISTO EM	 MARLON AL:ERTO WEICHERT	 - PROCURADOR DA FA-

SESSÃO DE: ió SET 1993	 ZENDA NACIONAL

Participaram,ainda,do presente julgamento, os seguintes Conselhei

ros: José Roberto Moreira de Melo, Carlos Emanuel dos Santos Pai-

va, ginja Nacinovic e João Aprigio Bizerra (Suplente Convocado).

1

AMEFP/DF— SECOS Ne 084/90	 4.14.ei



-•

-

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL

PROCESSO R? 10768/042.769/86-67

RECURSO Ne : : 98.209

ACORDÃO Ne : : 103 - 14 .032

RECORRENTE : : FIOS E CABOS PLÁSTICOS DO BRASIL S/A

RELATÓRIO 

O presente processo já foi objeto de exame por es

ta Câmara em duas oportunidades, Na primeira, este Colegiado en-

tendeu por anular a decisão de 11 instância administrativa e •:,na

segunda ocasião os autos foram baixados em diligencia.

Para o conhecimento de meus pares, adoto e léioem

sessão os relatórios anteriores, das fls. 47/49 e 78/81, ambos da

'lavra do Conselheiro Dreier de Assunção, assim como o voto que am

parou a diligencia de fls. 81.

Os resultados da diligência, vito sua relao com

a decisão do feito, serão abordados no corpo do voto.

É o relatório.
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VOTO 

Após a diligencia determinada por esta
Camara. várias manifestaçôes fiscais vieram aos. autos, as quais.
entretanto, não conseguem esclarecer o lançamento. visto aue não
apontam a forma de apuração do pretenso crédito tributário: ao
contrario. ratificam a posição de aue o lançamento é de todo
incipiente.

Apenas Para consu pstanciar o anteriormente
afirmado, ressaltamos as manifestactes ce fls. 156/159. 159 e 229.
cujos trechos relevantes transcrevemos:

''Do exame dos Processos de IRPJ e IPI bem
como da analise das informa0es prestada:
pelo contribuinte constatamos o seguinte:

e. a diferença de estoque a que se refere a
letra "a" do termo de folhas 9 e que
constituiu autuação de IRPj. teria -Tido
apurada pelo fiscal de IPI. no processo
13.707.001464/65-29:

b. os únicos elementos sue permitiriam
vislumbrar 'grosso modo" a diferença de
estoque objeto da intimação de folhas 9.
são os documentos de folhas 85 a 100.
juntados ao processo pelo Fiscal Autuanoo
IRPJ. Referidos documentos, entretanto.
por estarem ilegíveis e por constituírem
trabalho se cunho Estritamente pessoal.
elaborado com netodoiodia p ró p ria, não nos

oarmitiu .2etectar o criter/o adotado.

c. citada dir'erença le estoque não foi
o p ieto oe autuação pel:? IFI:

A . a .; diferenças de asroaue em questão
roram p ue crtionadas 0E20 contribuinte às
folhas 20. fazenoo a/usao 4 carta que teria

,rido entreoue ao Fiscal Autuante de IPI em
21.08.d5 (folhas 13). Ressalte-se que os
anexos a referida carta, mencionados às
folhas 17 18. não constam do Processo de
IRPJ nem oo p rocesso de IPI, àquele
apensaoo.

nonnin outro e_emenc Esc:arecedor foi
acrescenra.pd:

(?\

'na Nacional'
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O recurso possui ms recuisitos legais
necessários á sua aamissibilidade. pelo aue dele tomo conhecimento.

Como se depreende do exame do Auto de
Infração de fls. 2/7 as infraçbes se referem à consideradas
aiferenças, apuradas no estoque.

Este posicionamento já fora destacado no
voto anterior, de fls. 81. de lavra do Conselheiro Dicler de Assunção
ande aquele relatar. à época. assim expôs a situação:

•

"Trata-se. na hipotese.	 de suposta
diferença apurada no estooue.
Entretanto. ¡WS' autos. pouca coisa consta a
nível de demonstrativos. esclarecendo como
foram apuraaas tais diferenças. Existem
apenas alegaces de ambas as partes".

Nesta linha cie raciocinia foi encaminhada a
diligencla, que em sintese indagava na fiscalizacão acerca dos
demonstrativos e critérios cue levaram à a puracão na diferença de

- estodues, constante do Termo de Esclarecimentos de fie. 09. bem como
estabelecia tambem maiores possibilicades cie ex p licação e
Justificativas para a contribuinte.

Aaui vale ressaltar mue as infraçbes podem
ser divicidas :Mn dois grupos. Sob a alínea a a" :idas infraçães se
referem a baixa do estoaue de mercadorias, constante da discriminacão
de outras desoesas. dentro das Des pesas Operacionais.	 Neste item a
fiscalização se refere a um "Termo de Esclarecimentos' . de 7/10/86, o
Qual não localizo nos autos. A autuada, em Que pese a falta de
demonstrativos, a penae assevera cue integram o custo do produto as
quebras e perdas razoáveis. ocorridas na fabricação. indicando às fls
60/61, os percentuais de duebras. os ouais parecem bastante razoáveis.
O segundo cruoo. sob a allnea "h". se refere à consequencias
tributárias de um lançamento anterior. referente ao :PI.

Em amoos os casos. como Já tem colocado no
voto da relator nue me antecedeu, o 'encame= não acompanhado de
demonstrativos precisos, que expressem ce forma clara e precisa a
quantificação da exiquncia tributaria.

~na Nacional -
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f. a em p resa n&o dlspde, seaundo alega as
folhas 153 e 154. de elementos que possam
ex p f.toar e just.:ficar as Jiferenças que
teriam sido apuradas: H :fls. 257/158).

"Assim sendo. Porcos° e Ja se reconhecer
que não há qualauer v/ncciação entre o
processo ora em dzscussão e o, de no
13707.0)1464/85-18. a pensado neste" (fls.
229)

P elo ex posto e conforme 2 ' trabalho fiscal
reali p aco. conclui-se:

a) sNo de toco intem pestivas e im pertinentes a Juntada de documentos
pela fiscalização. conforme ocorrido às fls. 85/147 e 162/226;

b) :ndiscutivelmente o Auto de Infração de fls. 2/7 carece de
elementos auantc à descricão/discriminação co mét000/critério de
a puracão das pretendidas exigencias tributárias. ja cue:

P.) auanto à alinea a" não consta do p rocesso o Termo de
Esclarecimentos de 7/10/86, enseJador da dúviaa =Lie originou a
exigencia. e:

b.2) auanto à alinea ”5". face à diligencia realizada, restou
p omorovaao cue não aMiEt2 cualcuer vinculaçáo entre o presente
processo e o relativo ao IFI (Processo =07.001464/85-181.

: sua fl"- MEz. tar.L .i. iri p icien p ia =c t4utb :...z
Infràbam. ic =ant. ': s aseorna: s p• :..tericht 3= aa m tr= r =c :o=
cens:Leen-4.0 p r: :...:.pitos triP ..Aterios. zennr p u.:: à WC2 r2, :a i‘n= t c n2y:.
atenaeu aos reauisitne minimos constantes ao art.= ' • do úecret.:
70.235/72, teto c-J.e aca ,-reta s sue inaceausca2 =i0= t-In= a l i= Irlw. -fliC
?arcarias.

Ror toco o ex post•. face à p recariedade c:
lançamento e consideranam as razb=s oe areais ua autJ.ada. a= muais ss
Justificam em Vista da inci p i r . p ia ao p;. uto ae infracen. voto n.,
sentido ce car p rovimento ao rec sa.

- o ME VCt0.

trasi	 (DF)Lr	 11 de agosto de 1993
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